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jJ- de novembro de 1 56 

, 
Senhor PrimAiro Secretario, 

" l'enho a honra de comwllcD.r a ~ ossa Exce1encia, a fim 

de que " e di~e levar dO corilieciruento da Camera dos e~utados, 
~ 

que o Senedo 1 edera1, em sesnão de 22/11/56 
, 

extraordinaria),a-
,., 

provou o rrojeto de lei n~ 4.000-D,de 1954, nessa Came.ra e de 

n S 7'+, ue 1956, no ~enado que concede as sul.>venções anuais de 

~ 500.000,00 ~ ~c3demia brasileira de v~ência.s e a de •••••••• 

~$ 500.000,00 ao stituto do ~ordeste, cnm u emenda, cujo au-
, A 

to rafo remeto a 'ossa Excelen~1a, junt~ente com o primitivo -

ol"iundo dos SE. Casa. 

IOlra. acompan.lv'l'" o stucio da referida emenda nE.'.S Co­

missões competetes dessa Casa foi, na forma do art. 3~, n 1º , 
... 

do Re imento Comum, designado o SO!" .• hor 3~m['dur Mourao Vieira,re -
1e.tor da mat~ria na Comissão de Eà.ucD~ão c. 0t...ltura o enado. 

Ar-rovei to a oportunidedeDara re..i.. te-r>nr a ossa ~ce-
,.. . 

le~l,",:..a os protp,stos de -a c nsidE:rf'çao. 

Sen n r iv~ldoLima 
, 

1 Q 3t;;l.iro t ~riu 

". ',.. .'" 1"." ., 

~~el ntíssimo Se~~or Deputado lvonsir Côrtes 
., , " rimeiro ~vcretario da Ca~ara dos Deputados 

L /. 

-

~ 
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~! o Sen&do o Projeto ~e Lel da C~ 
~ar qUG conceae &s sub pn~oes anua~ 

de ~~ 500.000,00 ~ cad~~ia~ PDsi1eira -
de C ências a. "e ('~C 500.000,00 ao s­
t, t.u+o do Nor este. 

rt. 1 SI (:Einenda J. 2 1-(, ) 

A A N 

De-se a este arttgo a se uinte redaçao; 

UArt. 12 - são cone aidas as subvcn ões am! s d 

('-$ 1.000.000,00 (hum milhão de cruz ci roa) e Cr~ 500. COO, 00 
, 

!}uinl:.lento3 ml cr t.:.z"irliS, rbSpP",'t vamAnte, s. caderni 

, 
ent.L egues no come:;:o de cada exercicio financeiro. " 

oJ clI '.Lu :::1.cl,)::;anL • E1,~ 11-
~~{~~~~~~~----
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SENADO FEDERAL 

PARECER 

N.O 1.267, de 1956 

Redação final da emenda do 
Senado ao Projeto de Lei da Câ­
mara n" 174, de 1956. 

Relator: senador Gaspar Velloso. 

A COIIllis.são alpresenta a redação 
final (fls. anexa) da emenda do Se­
nado ao Projeto de Lei n . o 174 de 
1956, originário da Câmara dos Depu­
tados. 

Sala das Comir<lões, em 21 de no­
vembro de 1956. - Ezechias da Rocha, 
Presidente. - Gaspar Velloso, Rela­
tor. - Argemiro de Figueiredo -
Costa Pereira. 

ANEXO AO PARECER N. o 1.267, 
DE 1956 

Redação final da emenda do 
Senado ao Projeto de Lei da Câ­
mara n. o 174, de 1956, que cDnce-

de as subvenções anuats de Cr$ 
500.000,00 d Academia BrasilezTa 
de Ciências e a de Cr$ 50Ü.000,OO 
ao InM:ituto do Nordeste. 

Ao art. 1.9 (Emenda n.· l-C). 

Dê-se a êste artigo a seguinte re­
dação: 

"Art. 1. o - São concedidas as sub­
venções anuais de Cr$ 1.000.000,00 
(hum milhão de cruzeiros) e Cr$ .. 
500.000,00 (quinhentos mil crU2leiros). 
respectivamente à Academia Brasilei­
ra de Ciências e ao Instituto do Nor­
deste, a serem entregues no comêço 
de cada exercício financeiro." 

Parecer pwblicado no "Diário do 
Congresso Nacional" de 23 de nOvem­
bro de 1956 . 

• 

Departamento de Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - Brasil - 1956 , 
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SENADO FEDERA~ 

PARECERES 

Ns. 1.161, 1.162 c 1.1 G3, de 1956 

Da Comissão de Constituição e 
,Tustica, sôbre o Projeto de Lei 
da Câmara n," 174, de 1956, que 
concede as subvenções anuais de 
crS 500.000,Q(} à Academia Bra 
,~ileira de Ciências e de ....... . 
CrS 500.000,00, ao Institnto do 
:.'ordeste. 

Relato:: Sr. Lourival Fontes. 
Pelo presente projeto são concedi­

das as subvenções anuais de Cr$ .. 
500.000,00 (quinhentos mil cruzeiros) 
a Academia Brasileira de Ciências e 
Cr$ 500.000,(10 (quinhentos mil cru­
zeiros) ao Instituto do Nordeste. 

O projeto teve orígem em mensa­
gem do Executivo, que solicitou a 
subvenç5.o para a Academia Brasilei­
ra de Ciências, tendo a Câmara dos 
'Deputados, através de emenda à pro­
posição governamental, concedido 
idêntica subvenção ao Instituto do 
NOTc.es~. 

o pedido do Executivo está devi­
d:llllente justificado nas Exposições 
de Motivos do Ministério da Fazenda 
e do COl1 .. <:êlho Nacional de Pesquisas, 
na" quais Se esclarece: 

a) que a Academia Brasileira de 
Ciências vem realizando um trabalho 
fecundo e estável, estando incluida ( 
entre l'.S entidades de caráter cientí­
fico de reconhecido valor; 

b) que, através dos "Anais" que 
difillldem pelo mundo os frutos da 
prodúção científica brasileira, a refe­
rida instituição tem desempenhado 
cspltndido papel na obra de alevan­
toment.o d.o pres:igio da Nação entre 

suas co-irmãs que vangual'deiam a 
marcha da cultura; e 

c) a medida pleiteada visa a asse­
gurar, de forma estável e perfeita, o 
amparo que de fato já vem sendo 
prestado à Academia, sob a forma 
de auxílio, anualmente incluido no 
Orçamento da República. 

A emenda da Câmara, mandando 
conceder igual subvenção ao Instituto 
do Nordeste, foi justificada pelo seu 
autor o eminente Deputado Colombo 
de som~a, pelas seguintes principais 
razões: 

a) o Instituto do Nordeste, socie­
dade cultural-cientifica, com perso­
nalidade jurídica e reconhecida de 
utilidade pública pelos govêrnos Es­
tadual e MUl1icipal, dedica-se à aná­
Ese e à investigação cientifica, es­
pecialmente no que.~ relaciona com 
os problemas da reg:lao; 

b) conta com comissões de Antro­
nolc'Zia Física e Cultural, Educacão, 
Geo;trafia Humana, Geologia e Cli­
mat~loO'ia. Fisiografia e Biografia, 
Estatístic:l e Inquéritos Sociais, Açu­
ües e Irritracão, SocIologia e Econo­
mia, Higiene e Meteorogia Experi­
mental; e 

c) as atividades do Instituto têm 
sido as mais fecundas, quer 'prom~­
vendo' e realizando estudos e mvestl­
gações. quer se tornando centro de 
divulgação cultural. 

A iniciativa do Poder Executi.v~ foi 
legítima cemo legítima foi a lD1Cla­
tiva da Câmar~., uma e outra ampa­
radas pelo artigo 67, § 1.0, da Cúns­
tituição. 
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Assim, sob o ponto de vista cons­
titucional e jurídico o projeto está 
em condições de ser aprovado. 

Sala das Comissões, em 11 de se­
tembro de 1956. - Cunha Mello, Pre­
sidente. - Lourival Fontes, Relator. 
- Daniel Krieger - Gilberto Mari­
nho. - Aura Moura Andrade. 
Argcmiro de Figueiredo. A ttilio 
Vivacqua. - Lima Guimarães. 

N,O 1.162, de 1956. 

Da Comissão de Educação e 
Cultura, sóbre o Projeto cbe Lei 
da Câmara n.O 174, de 1956. 

Relator: Sr. Fausto Cabral. 

Oriundo de Mens;:tgem Presidencial 
visa o projeto de lei em exame con­
ceder as subvenções anuais de Cr$ .. 
500.000,00 à Academia Brasileira de 
Ciências e a de Cr$ 50B. OCO,{)O ao 
Instituto do Nordeste, a serem entre­
gues no comêço de cada exel'cício fi­
nanceiro. 

O Consêlho Nacional de Pesquisas, 
ao justificar o pedido de subvenção 
anual à Academia Brasileira de Ciên­
cias, ressalta o trabalho de alto al­
cance cultural e científico da refe­
rida inoti tuição. 

O amparo permanente à benemé­
rita Academia visa a proporcionar­
lhe a estabilidade a que faz jús pela 
fecunda atividade que vem desenvol­
vendo no campo das ciências mate­
máticas, fisicas, químicas, geológicas 
e biológicas, 

Está ela, hoje, incluída nominal­
ment.e à testa das "entidades de ca­
ráter científico e reconhecido valor" . - ' como orgao consultivo do Conselho 
Nacional de Pesquims vindo o auxí­
lio solicitado contribuir para o for­
talecimento da cultura cientlfica bra­
sileira. 

Já tendo o pl'Qjeto merecido pro­
nunciamento favorável dos órgãos 
competentes do Minist.'>rio da Edu­
caçáQ e Cultura, somos também de 
parecer que tanto n Academia Bra­
sileira de Ciências como o Instituto 
do Nordeste fallHTI jús aos recursos 
Que o Govêrno dE'seja pl'opki::a a fim 
de pOde,'em E'xercer de maneira mais 
eficaz ~: u?s all:ls atribllirões e fina­
lidE.d('~ no campo ciertíEro e melhor 
aSSl'€,llrnrem a c-::ll1tinuidade dos seus 
trabalhes. 

Sala das Com; sf'es, em 1!:l de ou­
tubro de 1956. - Mourão Vieira, Pre-

.. 

sidente em exercicio. - Fausto Ca­
bral, Relator, - Ezechias da ReM. 
- Mern de Sã. 

EMENDA N.o l-C 

Emenda ao Projeto de Lei número 
174-56. 

Ao art. 1.0 Substitua- se pelo se-
gui~te : 

" Art. 1. o São concedidas as subven­
c _~ ::; anuais de Cr$ 1.000.000,00 (hum 
milhão de cruzeiros) à Academia 
Drasi!eira de Ciéncias e a de Cr$ .• 
500.000,00 (quinhent.os mil cruzeiros) 
ao Instit'\to do Nordeste. a serem en­
treg1.!es no comêço de c~da exercício 
financeiro. 

Justificação 

A importância de Cr~ 500.000,00 
para a impressão dos ·'Al". nis" da 
Academi:>.. !la época a tual. onde não 
só o CUbto da material como o da mão 
de obra muito se elevou, n::_o cobre as 
despe~as com a citada impre:;são dos 
"Anai~", documentos quc constituem, 
talvez, o maior repositório de ciência 
que se publica no Brasil. h". quaren­
ta (40) anos. com repercussão no ex­
terior. 

Daí. a ilecessidade do aumento que 
se pIei teia. 

Sah das Comissões, 31 de outubro 
de 1936. Cc:;ar Verglleiro. 

N,O 1.163. DE 1956 

Da CO'llissão ele Finança.<, sô­
br·? o Projeto de Lei da Câmara. 
11,0 174, de 1956. 

r: eIator: 81', A 1'1/ Vianna. 

O presente projeto, originário do 
Poder Executivo, concede à Academia. 
Br:.lsileira de Ciências e r.o Institutó 
do NOl'J('~t.e subvenções anuais de Cr$ 
500.000.08. enqu:1.nto tais instituições 
llno forem dissolvidas, n2. forma de 
seus estatutos, 

A propOSição inicial bE'neficiava. 
a!)enas a Academia Br:?sileira de Ci­
ências. parr.. assegurar a essa institui­
cãc, de alta cultura, fundurb, em 1916, 
um auxílio permr.nente que 1:1e asse­
gurasse a normalização de seus tra­
balhos de din.<igaçJ.o científica, 

Ao ('xaminar o 8,<;sunto, 
de Fin ,~nças da Cimam 
11m s1\b r, ~itutivo, aprovadO 
Cas::,., beneficiando com 

a Comissão 
apresentou 
por aquela. 
subyenção 

• 
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igual o Instituto do Nordeste, com 
fundamento no princípio de eqüidade, 
por se tratar de entidade de caráter 
.:ientífico-cultural que, através de 
esw~s e investigações, presta rele­
vantes servi {:Os. 

Considerando que as instituições 
beneficiadas. pelas suas altas finali­
dades, merecem o amparo financeiro 
permanente da União, opinamos Ifa­
vornvelmente ao projeto, bem assim 
à emenda apresentada pelo ilustre 
Senador Cesar Vergueiro, com o ob­
jetivo de elevar de Cr$ 500 .000,00 para 

Cr$ 1. 000.000,&0 a subveJ'\(-OO u..'Ü 
em favor da Academia BrMÍlrira ~1~ 
Ciências. 

Sala das Comiss5e., :n (le au1;ub I) 
de 1956. - Alvare AdoJpho, P:r ~i.., 
dente. - Ary Villnna, Relator, 
Mourão Vieira. - Ga~T V 1JóIw .. ~ 
Vitorino Freire. - Sílvio Curvo., 
Othon Miider. - .lHem de á, -. 
Lima Guimul'ães. 

Pareceres pubJicatJws no "l1'ó - .ia 
Congresso Nacional". rJtf 7 . e 1WVI- 1 . 
bro de 19M. 

f 

Drj)4n2mento de Imprensa ?\acional - Rio de Jant'h'o - lha~ll - J9 Sti 

, 
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Emenda do Senado ao Projeto n. 4.000-n/54 

,.. 
Aprovado pela Caroara dos reputados o projeto nQ• 

4.000-D/54, que concedeu subvenções anW:'is de Cr$ ........•. 
500.0QO,00 lluinhentos mil cruz.eiros) á Academia Brasileira. 
de Ciencias e ao Instituto do Nordeste, ~oi o mesmo enviado 
ao Senado Federal, onde ~oi o~erecida ao seu art. lº a segrrln 
te emenda: 

"Ao art. lQ (Emenda n. 1-0) 
tA" ._ 

]);!-se a este artigo a seglunte redaçao: 

- -"Art. lº. Sao concedidas as _subvençoes ::nuais de 
Cr$ 1.000.000,00 lhurn milbao de cruzeiros.) e cr$ 
500.000,.00 lqlJi nhentos mil cruzeir~s) respectivª 
mente, á Academia Brasileira d.e Ciencias e ao 
Instituto do Nordeste, é. 3erer" entregues no com.§. 
ço de cada exeréicio financeiro". 

~ _ A 

Como ~e ve, a alteraçao pronostE'. pelEt Camara Alta 
da;plica a dotaçao já conc~dida pela Camara dos De:putados á 
Academia Brasil.eira de Ciencias, esclarecendo o nobre 2.utor 
da ffinenda, Senador Cesar Vergueiro, Que 

liA importância de crl 500.200,00 paro a impre..:.sào 
d.os "Anais" da Acad8!'1ia, na época atUê.l,ond.e não 
só o custo do material como ° da mão de obra mui - -to se e;);evou, nao cobre as despesas co.o a citada 
impressao d.os "Anais", -="ocumentos"Q..ue constituem 
talvez, o maior rep03itorio de ciencia ~ue se PQ 
blica ng Brasil , hfÍ r_ Ué,ren ta (40) ano s, com re­
percussao no exterior". 

PARECZR 
Desneoessário encarecer Q imyortância do órgao 

c~entí~ico beneficiado pela ~menda e bem asaim a SUB. proce -
d.encia diante da justificaçao acilrJ:' reí'ericlz., especialmente 
se considerando que o :proj eto se EJtrrastou no LegislC:.ti vo por 
quasi dois anos, espaço de tempo ess.e em Q.ue se acentuou con 
sideravel.mente o aumento zludido. -

Em tais condições, opinemos. pela aprovação da e­
menda do 3enado. ~ o parecer. 

,.. 
3ala Rego :Barro..:., em 

- - _elator 

cb. 
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PARECER DA COMISSÃO Dl;' FINANÇAS 

A Comissão de Finanças em sua 45a . Reunião Extra­

ordir.ária realizada em 10 de dezembro de 1956, presentes os Se -
• 

nhores, Cesar Prieto - Presidente - Chalbaud Biscaia, Georgew Gal­

vão, Aliomar Baleeiro, Ferreira Martins, Rocha Loures, Victorino 

Corrêa, Lauro Cruz, Leoberto Leal, Geraldo Uascarenhas, Praxedes 

Pitanga, José Fragelli, Lopo Coelho, Celço Peçanha, Odilon Braga, 

Hermógenes PrIncipe, Lino Braun, Pereira Diniz, opina por unani -

midade pela aprovação da emenda oferecida pelo Senado ao Projeto 

n . 4.000-D de 1954, de acôrdo com o Parecer do Relator, Senhor 

Chalbaud Biscaia. 

Sala Rêgo 10 de dezembr9-

/ 
Presidente 

~~----------------------
CESAR PRIETO 

CHALE UD BISC!I! 
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Senhor Primeiro Secretarj.o 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a 
, 

inclusa Mensagem do Senhor Presidente da Republica, restituin 
, 

do autografos de projeto de lei . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vos sa Ex­

celência os pr otest os de minha elevada estima e consider ação. 

UtJ,;:; N~M 
( Victor Nunes Leal) 

oi. n U V a.. Chefe do Gabinete Civil 

Secção do txoedlenfe 

(\F-rlto o r eN../J1 vo e x .~ed 1 e~~ A 
mJ...+-.de Jg -.p .. , " N O 

) OI of.kl~O t!>BJ N. o ....... :º_0182-.... ..-... _... . 
(\ S~~letad(l ~a Ca~ala dos Dep;~t> ' 
m~d. l( ~~ d, 19"fj 

A QU'~ E l A" S h D t d D" i CA t ""'!,tO" xce_enCJ.a O en or epu'a lvons r or'-es 

Primeiro Secretário da Câmara d Deputados 

/ IL-Ref . PR 64 925/ 56 
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Excelentissimo Senhor Presidente da câmara dos Deputados 

Havendo sancionado o projeto de lei que concede as 
subvenções anuais de Cr$ 1 . 000 . 000 , 00 e Cr~~ 500 . 000 , 00 à Acad,2 

A 

mia Brasileira de Ciencias e ao Instituto do Nordeste,tenho a 
honra de restituir a·Vossa Excelência dois dos respectivos au-, 
tografos . 

f il e 
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-Concede as subvençoes anuais de 
~$ 1.000.000,00 e ~ 500.000,00 
Academia Brasileira .de Ciências 
ao Instituto do Nordeste. ·· 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

• • • 
à 
e 

- -Art. 12 Sao concedidas as subvençoes anuais de •••• 
~ 1.000.000,00 (um milhão de cruzeiros) e ~ 500.000,00 (qui­
nhentos mil cruzeiros), respectivamente, à Academia Brasileira 
de Ciências e ao Instituto do Nordeste, a ' serem entregues no co­
mêço de cada exercício financeiro. 

Parágrafo único As subvenções a que se refere êste 
artigo subsistirão enquanto não forem dissolvidas as institui­
ções na forma de seus estatutos, e aos beneficiados será obriga­
t6ria a prestação de contas de acôrdo com a legislação em vigor. 

blicação. 

CA. 

Art. 22 Esta lei entrará em vigor na data de sua pu -
Art. 32 Revogam-se as disposições em contrário. 

C~ DOS DEPUTADOS, EM a.) DE DEZEMBRO DE 1956 

-
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Redação Fine' do projeto n. 4.000-F, de 1954, emendado peio Senado, 

~ cone de as subftnqõ.s/de c1'4 1.000.000,00 e Cr$ 500.000,00 1 Acad .... a 

/ ,. 
BrasUeira de Ciências e ao Instituto do Nordeste. () 

() Co ~ ~ )I ~c.~oÁ r .... -Y 
~Art. 1 o São co.ncedidas as sub­

venções anua.is de cr$ 1. 000.000,00 
(um milh ão de cruzeiroo) e Cr$ ... 

:J:J O. OOO~O O I qUll1hen los mil cruzeixos}, 
respectlVamen te à Academia Brasi1ei~ 
de Ciências e ao Instituto do Nor­
deste. a serem entregues no comêco 
de cada exercício financeiro" . 

C'''' ......... _l_ T"L_' , 

F\ii'á~l'afo ', .. c \s ~'J:)'\' ncõ ~t; 
qU( _~p - ~"1 '- I"', 2 ,l ti._\ .';' .. b L .... l ••• ~l) 
l'q'J..'1. .. lUJ ,orl)!)" C'~.\J\·(S ns 
'no t:IC CÕ, r.1 f ~'lHa (l t ,J .;stó,l-
1 uws. t' .\JS l ,pfic:r1dcs ~erJ. lb:i2,.,­
t(')';~t ::.lo 1;~'2:...;t.'~C~lO (lO ~()nt~t. d .\c6 ·ctJ 
l '1] r1 !ec·:.slaGão em dgor. 

A \'t ~ L"'.1 1': .,,'1t' ·, ...... ;1 Pll"l ' 1 ) I:' 

.li ... ~\~\ Q ~. Jtl'~:(IH.;.I' 
Art., ~, Hr\·í)~an1 -.sc as Q)I:;'):)(,,'."ô"'s 

f.n '''':)'j't:::úr' 

Comissão de Redação, em de dezembro de 1956 • 

o SR. 
f!cW\r ~oma 

• 

t· .'~~. -/ 
• .. , 

8 lO Õ I . LApro aJo 

:: .... orovam qual ram 
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Ao Sr ........ ... ....... .. ........ , - 2r- " 1~5~ em .......... HL ...... ,... . 

« • , 

O Presidente da Comis - ......... ............ ............ .......... ............................ ::~ ....... " · .s 

Ao S r . .... ~! .... ........ ~ . ....... .... . :..... ... . .. . T. ... (j~.. ...... ................ ....... ............11, em .~ .... 19 ~~tf.t· t.r,' ;-. '1 
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AS ' o r ........................................................................................................................................................................................................................... , em .............. 19 ............ .. 

O Presidente da Comissão de .............. ........................................ .................................................. .... .. .......... .... ....... ......................................... . ' 

A o Sr .... .. .... ........................ .. .................... "" ................................ ...................................... " ................. """""""'"'''''''''''' ......... , em ............ ..19.............. . 

O P r es i de n t e da Com i s são de .. ....................................... .. " ......................... ; .......................................................................................................... :_ 

A o Sr. . ............................................................................................................................................................................................................ , em ............ ..19 .............. . 

O Presidente da Comissão de ........................................................................................................................ ................. .............. w ........... ..<-.. __ 

. . . , 
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> , 
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R"amessa ao Senado •. ......... . . . . .... ... . .................. . .... .. ......... 0.0 ....... ........ . . ... . ........... ... ............. . .. . .. . .. . ... . ................................................................................................................ . 

, 

, 

Emendas do Senado aprovadas em ........................... de .................................................................................................................... de 19 ........................... . 

Sancionado. em , ........................ ,.de ............................................................................................................. : ................................................................... de 19, ......................... _ 

.. 
Promu Igado em ........................... de ................................................................................... , .. .. , .. , . ............ " .................. , .................. " .... , .. ""," ............. de 19 .......................... _ 

Vetado em .......................... , de ........................................................................................................................................................................... ..................... de 19 .......................... .. 

. , 
P ubl icado no "Diário Oficial" de ............................ de ........................................................................................................................... de 19 ......................... .. 
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Redação Final do projeto na 4000-c, de 1954, que coo -

cede as subvenções anuais de Cr$ 500.000,00 a Academia Bra ileira 

de Ciências e a de Cre 500.000,00 ao Instituto do Nordeste. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 12. são concedidas as su bV'enções anuais d Cr$ 

500.000,00 (quinhentos mil cruzeiros) a Academia Brasileira de Cim -
eias e a d Cr$ 500.000,00 (quinhentos mil cruzeiros) ao Instituto 

do Nordeste, a serem entregues no começo de cada exercício finan­

ceiro. 
" - ,.. Paragrafo unico. As subvençoes a que se refere este 

artigo subsistirão enquanto 
t 

na forma de seus Estatutos, 

... --nao forem dissolvidas as instl tuiçoes 
, , 

e aos beneficiados sera obrigatoria a 

- "' . -prestaçao de contas de acordo com a legisl çao em vigor. 
, 

Art. 29. Esta lei entrara em vigor na data de sua p~ 
... 

blicaçao. 
... , 

Art. 32 • Revogam-se s disposiçoss em contrario. 

Comissão de Redação, em 3 de Inlh{> de 195b. HC;h}-O 

, 

1 
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A Comissão de Finanças em sua 20a. Reunião Ordinária, 

realiza~ a a 19 de jJnho de 1/ 76, presen as os senhores Cesar 

Prie t o, Presidente, Barros de Carvalho, Relator, Cerreira ~ar­

tins, Chalbat a ~ iscaia, Nelson . an t e'ro, Jos ~ de So za, Vito -

rino Corr;a, ere i ra D i~i z, Geor~es ~alvio, r eraldo Uascarenhas, 

, Hilton B andão, L-tn ~"'a'Jn, "! 1Í.l herme I'achado, Sylvi o Sanson , 
Baptis"a hamos, ~urlcio de An raCle, tomo l ci;ncia de reda io do 

vencido par- a se[ ' nda disc ssio ao Projeto n~ 4.000-3/56. 

Sala Rêr o ' arpos, em 1) de jl nho d 
\ 

~ 

l~. 
/ 

(úl.v ;JL~~ ____ --_____________________ ,Pres· den e 

/ / Cesar Prieto 

/ 

( 
\v 

Barros de Carv' lho 
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NQ 4.000/54 . 

• , 
I - Em 5 de agosto de 1952 o snr. Almirante Alvaro Ai 

berto, presidente do C9nselho Nacional de Pesquisa~, dirig~u-se ~o 
snr. Presidente da R~publica, solicitaQdo fosse concedida a Acade­
mia Brasileira de Ciencias uma subvençao anual de quinhentQs mil 
cruzeiros (500.000). 

• 
A medida pleiteada, no dizer do solicitante, "visa sQ 

bretud9 assegurar, de forma,estavel e permanente, o amp~ro que de 
fato ja vem sen o prestado a Acade~ia, sob forma de auxilio anual­
mente incluido no orçamento da Republica ll

• -Fundada a 3 de mai9 de 1916, aquela institu1.çao foi 
reconhecida como de utilidade publica pelo decreto nº 24.7B5,de 14 
d~ julho de 1934. Seu desenvolvimento, Qevido ao esforço e dedica­
çao de um grupo de elementos devotados a ciencia, l'ez com que 'a A­
cademia se visse incluida pela lei nº 1.510, de 15 de janeiro de 
1951, entre as "entidade@ de carater cientifico e reconhecido va­
lor", que atuam como orgaos consultivos do Conselho l~acional de Pe.2. 
quisas, dando-lhe ainga aquela mesma lei nQ 1.310 a prerrogativa~ 
ser uma das instituiçoes dentre cujos ~ntegrantes devem ser esco­
lhidos os membros do Conselho Deliberativo do refer~do Conselho Nâ 
cional de Pesquisas. 

~ 

11 ~ Ouvido, pela Presidenc~a da ~epubli~a, o Minist~ 
rio da }:4'azenda, este, qepois de consultar o da Educaçao e Cultura, 
cujo parecer f2i fav9ravel, manifestou-se, por seu turno, acolhen­
do a solicitaçao. Dai o projeto do Executivo, que recebeu o 
4·000/54. 

111 - Isto posto, passa o relator a opinar. 

_ O ~rtigo 3Q da lei nº 1.423, de 13 de dezembro 
de 1951, que dispoe sobre a~~ilios e subvençoe@, permite expressa­
mente que, mesmo indepe~dentemente de legi91açao especial, se_ con 
cedam subvençoes, ord~nar~as ou extraordinarias, lia instituiçoes T 
privadas de carater assistencial ou cultural, regularmente organi­
zadas" • 

, 

posição. 
Nao ha duvida, pois, quanto a legalidade da prQ 

, ~ 

No que toca a conveniencia e utilidade da mes­
ma, os documentos que vieram com a mensagem presidencial nº 55b, de 
14 de dezembro de 1953, esclarecem suficientemente o assunto, dei­
x~ndo paten~es as vantag~ns que, no campo da pesquisa e ªa elaborª 
çao cientifica, se poderao esperar da outorga da subvençao a que 
alude o projeto. 

_ Face ao exposto, e tendo a propos~çao 
o modo de prestaçao de contas, por parte da beneficiaria, 
tor opina no sentido da aprovaçao do projeto. 

-

previsto 
o rela-

Sala da Comissao de Finanças, em 11/5/1955.-

IJ~/~ . 
.J 

... 
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subvf-nç!'lO an12-al d/l ~ 500.000,00 ét 
pmia ªrasilpira de CiFnci~s; tendolparpcprps 

Comissao de FinançasNfavoravFis ao rojeto p 
PIDPnda de la. discussao. 
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.. .. 
A Comissao de Finanças, em reuniao de sua Turma tiA", 

realizada em 11/5/55, aprovou, por unânimidade, o parecer do Relator, f A 

voràvel ao Projeto, votando os Srs. Odilon Braga, Presidente em exereício, 

Monteiro de Barros, Relator, Milton Brandão, Pereira Diniz, Nelson Montei 

" ... TO, Celso Peçanha, Getulio Moura, Mario Gomes, Deodoro de Mendonça, Jow 
, 

Agripino, Herbert Levy, Lopo Coelho e Jose Afonso. 

#lo 

Sala Antonio Carlos, 11 de maio de 1955 ) 

--------------
./ . 

Presidente .9/Yr\ ~C<A) 

Relator 

• 

TCS 



I 

, 

, 

J 

, 

Acrescente-se onde couber: 

~ &2 lastltuto gQ Nordeste. 

o projeto trata da subvençÃo anual de (ifjOO.OOO,OO 
, ... proposta pelo Poder Exeoutivo, atraves de uma exposiçao de moti , 

vos do Ministerio da Fazenda, co base em requeriment do COOS.l 
... Ih Nacional de Pesquisas a ser concedida a Academia Brasileira 

A ..." ~Ci neias, pelas suas investigaçoes cientificas no dominio 
da Hat~tica, FíSica, QuÍmica, Geologia e Biologia. 

Pelo visto, trat -se de ~ associação ultur 1 , , ).. de carater particular a ser auxiliada pelO poder publiCO, ~ f 
.. A 

... , çao do Governo auxiliar a cultura e a investigaçao cientifica. 
, , , Mas o principio que domina a propria justiça e o 

da equidade. 
, Funciona em Fortaleza, Capital do Estado do Ceara, 

o Instituto do Nordeste, ininterruptamente, desde 1945, socie~ 
de cUltural-eient1tica, c personalidade jurídica e reconheei-

- da de utl~,~",u:a. 
, A e publica pelOS governos EstadU'il e MuniCipal.Co,D , grega em seu seio trinta soaios efetivos, animados c a t s Pl'Q , -' posltos da inv tigaçao cientifica cultural, especialmente na .a 

'.. ... ... nali!e e inv t1gaçao de todos os problemas ligados a regiao. 
Ass1m é que conta com comissões de intropologia Física e Cult~ 
ral, Educação, Geografia Humana, Geologia e Climatologia, Fisi2 , , grafia e Biografia, Estatistica e Inquer1tos Sociais, Açudes e 
Irrigação, Sociologia e Economia, Higiene e Saúde e Meteorolo -
gia Experimental. 
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L ,Or, a ../ 

Suas 
#lo atividades tem sido as mais fecundas, quer .. 

promovendo e realizando estudos e invest1gaçoes quer se tor -
, -nando, como de fato o e, centro de divUlgaçao cu1.tural, quer 

. " coletivamente, quêr atraves de seUS s0010s. 
, 

Assim e que devemos salientar os estudos do oleo 
, 

do caju para a cura da lepra, do Prof. J. Juarez Furtado,as 
A -investigações sobre solos do Nordeste do Prof. J. Gnimara 

#lo A .. 
Duque e os estudos e experiencias sobre nucleaçao artificial 

, .. 
das nuvens com base no cloreto de sodio, do Prof. Joao Ramos, 

, #lo 

alem de muitos outros. TOdos estes trabalhos e muitos oatreB 

estão publicados nos !aaia do Instituto, publicação -.ae.~ de 
" , " . . 

extraordinario valor cientifico. Por 'ultimo, r salt a orei .. .. , 
zaçao e publica9ao do Mapa do Ceara, com bas e .. levantamento -

, ..' #lo' aerototogometrlco e a elaboraçao do Código ~ Resistençia-As 
A Secas, em anda~ento • 

#lo #lo 

Por todos estes motlvos, ressalta a evidencià do 

car~ter cientlfieo-eultural do Instituto do Nordeste que,prl. 

vado de quaisquer recursos reduz suas atividades. Merece as-
.. , #lo 

sim, a compreensao e o auxilio do Governo Federal, conceden-

dO se-lhe a mesma subvenção de ~ 500.000,00 anuais que se 
A propugna para a Academia Brasileira de Cienclas. 

Sala das Sessões, em 23 de maio de 1955. 
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' CAMA~ PUTA DOS 

~ ~ - J.~"l"'".~..,.. 

j r p -" -..:: .. ==-1"'=.......:~PBOJETO 
NQ 4.000- -1954 

) 

- ' lancede subvenç O anual de 0;00.000,00 a 
cademia Brasileira. de Clencias; tendo pa­

recer favorável d« comissão de Financ;a s (1& 
~ussão); . . 

( Do Poder Executivo) 
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. "" CAMARA DOS DEPUTADOS 

.PR.OJETO 

N . o 4. 000-A - 1954 

Concede subvenção anual de Cr$ 500.000,00 à Academia Brasileira da 
Ciências; tendo par ecer favorável da Comissão de Finanças (Pri. 
meira discussão) 

(Do Poder Execu tivo) 

o Con gr esso Nacional decreta : 

Art. 1.0 E ' concedida à Academia 
Brasileira de Ciências uma subven­

- ção anual de Cr~ 500.000,00, que lhe 
serão entregues no começ3 d~ cada 
exer cicio . 

Art. 2.0 A ben eficmda prestará c'm­
t~,s desta importância, de acôrdo COGl 
as cisposiçócs lega:s e~J vigor. 

Art, 3" A subvençào a que se re­
fere o art . 10 se'.'s. ~onceriidf\ enquan ­
to ~ubslstir a lnstlcuiç{w beneficiada 
e ces-sa!·p. em caf.' de disso!ucão, na 
t'()r:nq do SE~S estatutos, 

Art. 4.° Esta Lei entrará em vigor 
na data de S'la pUblicaç§o. 

Art 5· Revozam-se as disposições 
eIT contrário. 

MEJ.,,"SAG E?-l N, o 558- 53 

Senhores 
Nacional : 

Mrm'.:;YC3 do Congresso 

De ar:ôrdo c:Jm o p"cceito const.itu­
clOnal, tenho ,\ honra de submeter à 
consldel'açáo de Vos.sas ExcelêncIas, 
acoml)anhado da Exposição de Mo­
tivos do Conselho Nacional de Pes­
quisas, o incluso projeto de lei que 
concede subvenção anual de Cr$ 
500.000,00- à. Acacit:mia Brasileir a de 
Ciências. 

Rio de J :aneir o, 14 de dezem !Jro a e 
1953 . - Getúlio Vargas. 

E:XP0FJIQAO DF.' MOTIVOS DO 
M:li\iiS'l'lüUO DA FAZENDA 
:.:.(1 2 .. !10. 

()onccssáo de subvencâa anual 
df' Cr<; ;()(I,o,')o.on a 'Academia 
jj"as'!!e,ra de Gtênczas. Parecer 
rlwora:vel, P~oj(!~OS rLe m.ensagem 
/! de 1<:1 a sere',n I'nc!:trmnhados 
ào Congresso Nacional . 

Excele!1tlsslmo Senh;:J1 Presidente 
d~ R,€'ryú r.l1ca . 

1. Solicita o Com;e!h0 Nacional de 
PésC!I!I:;as 3e;a ,:ollcedJC'fl a Academia 
BraSIleira de Ciências urna subven­
c.'Z:o anual dp ('1'S 500 OGO,OO 

Z, Hessaltn o tnbn'ho fecundo e 
pst:':vel da l'efen<)a 1IJ3tltU:t;aO quan ­
LC a P,')lfllli',wle dr seu~ ~Nore~ do co­
nhecm:e!1t.o hUf"nnO, relatlV'lS as Ci­
ências ll.~3 t!:'má~.icas, F'iS1Cq.s. QUÍmi­
cas. Geológiras e BlOio~ICl1S c con­
elui: 

.. Ao ser e!atr;rano o antei"ro'eto de 
ql~P lun:)<,)1j a Lei n" 1 310 de 15 de 
i': D?:ro CP 1 p:, 1 fig1}1'(QJ (">()tr esneci~l 

l'eje~.'u. nb iUSi,U'lC3\:ão 9ue o a~om­
l'anhava. o registro da n~cesliidilde 
de S'f dano à I\cactcmIR d~ CiêncIas 
o ampa,o nel'maneni,e que lhe propor­
cione a eSfH hi!irlade a que faz ,ius. 

E' de mencionar-se, amda, a cir­
cunstância de estar a Academia in­
cluida nommalmente à testa das "en­
tidade, de r~rátel c.entífico e reco­
nhecido valor " como órgão consult i ­
vo dêste Conselho, e, também, como 
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.n!,~,tt';Ç?J "auia dentre cujos rep:'e­
sen' fI'1tCS se devem '~~"olher os <,if'm­
bros do Conse!:,,) D:ó~i0e!'3.L!'lo (!"ste 
órgâo, L,}nforrne Cc :J.rt.5 3 e 7 le­
tra :.:, 2~; Le.l. t1' 1 310, de 15 de j:l­
n,jro de 1951 . 

Dcer!!:' ac:rescent3.r que o R8lat6rlJ 
sunPlctldo a Vossa Excelência em fe­
ver::: 1'0 últt'l.1.0 talnoen1 cuida dessa. 
medida na qual somente vanta c;ep3 
podE'~'àJ advir para ;:; fort a lecimento 
d~t cultu!'a c_en tí fica or as~leira am .. 
;)3.ra::'.a aliás pe o art. 174 da 0::lDS­
titu:çto. ,'~a l'E'l'd"de, a medi da plçl­
k:ld3. no prese etpntaep rojeto de lei, 
\'~a scbretudo a~segllra' de for ma 
estável a permanente o amparo que 
de fa to já vem sendo prcstado à 
Academia sob u forma de ac,xilio 
~nv:llm('nte in cluido no Or';'.alTento 
da R2pública ., 

3. Assim opinando favoràvelmente 
trnho a honm d€' su.bm(·ter à consi­
der~, ção de V C'SEa EXG{; lência o in­
cluso expediente organ;zado por 
."! lI':r' Conselho que consubstância a 
m. :dida e!Yl riqta 

-1. Dlgnar-3~-á, entre':mta, 'lobfia 
Excelênc!a de rcsolver sôbre a conve­
niência de seu encaminhamento ao 
Congresso Nacional. 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a Vossa Excelência os protes­
tos do meu mais profundo respeito. 
- Os"aldo Aranha, 

PARECER DA COMlSSAO DE 
FINANÇAS 

I - Em 5 de agôsto de 1952 o Se­
nhor Alminmte Alvaro Alberto, pre­
sidente do Conselho Nacional de Pes­
quisas, dir:giu-E€ ao Sr. PreEidenfe 
cw RepflbLca, wlicitan<lo fOs;;r con­
cedida à Ac.'\demia Brasileira de Ci­
ências uma subvenção anual de qui­
nhentos n,il cruzeiros <CrS 5CO,OOO,OQ), 

A medida pleiteada, no dizer do so­
licitante, "visa sobretudo ~ ~o2gurar, 
de fJrma estável e perm3.nente, o am­
paro que de fato já vem sendo pres­
tado à Ac-ademia, sob forma d~ auxi­
lio anualmente incluído no orçamen­
to da República". 

Fundada a 3 de maio de 1916, 
aquela in st ituicão foi reconhecida 
como de utilidáde pública pelo De­
creto n.o 24,785, de 14 de julho de 
H134. Seu desenvolvimento, devido ao 
esforço e dedicação de um grupo de 
elementos devotados à ciência, fez 
com que a Aca demia se visse incl' :(l.a 
1J€la lei n ,o 1. 310, de 15 de janeiro 
de 1951. en ' r e as "ent idades de cará­
ter cient ífico e reconhecido valor ", 

f l!e atuam CO'TI:J ór:;aú" .:onsultivol! 
d0 C~m·elh'J Nacional de p·esquisas, 
elpndn-Ihe ainda aouela mesma lei 
l' ,o 1 3H1 a prerrcg!Úiva d~ !'er uma. 
elas h~t.itl'jrôes dentre cujos inte­
RT~ntes c1"vem ser escolhidos os mem­
hr03 de C01'selho DeliberativO" d'J re­
ferido ConsE'lh~ Nacional de Pesqui­
sas, 

rI - Ouvido ]X'la PresiMncia d3. 
ReDúJ:>~ica o Ministério da F"'7..enda, 
{>Ft~, depvis de consultar o da Educa­
c:;o e Ctlltu,a. cujo ]Xl.recer foi "'favo ­
rá'.'!'l. manifestou-se, por seu turno, 
acolhend-' a wlicitação, Daí o proje­
! fi do EXFcu!jvo que recebeu o nú-

-, 1 4 OnD-54. . 
TIl - I~to põsto. passa o rela.t()r a. 

{,Din~r , 
() artizo ? o dfl lei n,O 1.49~, de 13 

r'p d~?pmJwo de 1951, que disnõe Só­
heI' f111"íli'l~ e subvençiWs, permiti> ex­
r)T'f:.«qm<>nte fl11e, mesmo inàenenden­
t,nmf>nte d!' -leo:lslacão f'snecia 1, se 
c'w'''<i:1M subvenções, ordinária.., ou 
f~L'1' ,'õ i l'''iriqs, .. a institu ições priva­
dr~ r'.n "~l·~t~r 80sistencial Otl cultu­
r'll ""o,?,n''1~'r''''''ntf' orrr:anizadas" . 

l'."i'1 h 6 r.íl'lida, pois, quanto à I~ -
"nl''';~(.., ctn nroposição. . 

No quo toca à conveniência e uti ­
l:rl' -'tI' d2 rrf'~ma, os documen'os que 
,"r!,,"'1 ('~m "- mensagem presidenci"ll 
i1 0 0,0", 'i;> 14 de dezembro de 1(153, 
of'.C"""'11"~('n...., ~ll;:cipnlem.ente o ::L~snn­

+~, (i0'y""ch patentes as vanta2'enl! 
f/"<:', r" cnrrnn da p,osquisa e da €'Ia­
h,,,.,,,.;; ') c'~T'tifiCfl. :;e púde:rilo espe­
p,. r.~ C'l1t'''rO'fl ela subvenção a que 
('1'"~,''' <1 rQ·nieto. 

F']"" 8{l r"(paiO'o, e tendo ? prrposi­
,.j') nrevioto o m "do de pre'lbçi'í.o de 
CO'1 +ci.>, p"r parte da beneficiá,i:'l, o 
,·pla t.<;r ('''liDa no sentido da aprova ­
,..~o do r~o.ieto, 

<::n18 d:l Comio,<;p,O de Finanras, em 
"-~-1"55, - Monteiro de B arros 
Rek,.~or . 

P.~REcER DA COMISSÃO 
A Comisi'ão de F in an ças, em reu­

mão de ;:ua T urm a "A", reali'Oada 
em 11-5- 55, aprovou, por unâmmi­
da de, o parecer do Relator, tavorável 
ao Projeto, votando' os Srs. Odilon 
Braga, Presiden te em exercício, Mon ­
teiro de Barros, Relator, Milton 
Brandão, Pere'ire. Diniz, Nelson Mon­
teiro, Celso Peçanha , Getúlio Moura., 
Már io Q()mes, Deodoro de Mendonça, 
J'::-ão Agripino, Herbert Levy, Lapo 
Coelho e J osé Afonso , 

Sala Ant ônio carlos, II de maio de 
err_ exercício Monteiro de Barros, 
R·zlator , 

Departamento de I mprensa Nacional - Rio de Janeiro - Brasil - 1955 
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Comiss~ , ae Finanças , ! a reur ião ae sua rr1P" na 

A , aprovou 
, .. 

or unanimlda e o parecer do Re1at0r, favolav~l a 

emen a de . piTeira "Iif>0USsão, o.fereciaa ao Pru jeto n~ 4000-A/5 " 

vo an\ o os Senhores Dep1Jtaà. s: dilor B'a.ga - Presi2.e!1te, 
• 
on~ 

~ teiro a P~!,pos - e aLor , Lino Braun, José Fras 81li, l'~elson Mon-
• 

t · ,.-'." 1f1' ] t "" V • t . ,., " p 1 L e 1ro , ar10 uomes , lia . er "ranco , 1 ar lno v" r J. ea, ~cc la oures, 

Deodoro de Mendonça. , Edgar Schneider, Sat1irri:1o Braga e ::ilton 

Brandão. 

Sala tt-qêgo Barros lf, e;1 10 e :evereLl"O e 195G 

, Presidente 

-
, elatop 
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, ClCÂMARA DOS D 

PROJETO 

N ,0 4, OOO-B - 195± 

CO:lcodc sui:Jvenção anual de Cr$ 500.000,00 à Academia Brasileira de 
Ciências; tendo pareceres da CC'missão de Finanças favoráveis ao 
projeto e à emenda de 1.' discussão. 

F','jSTO 1".0 4.0COH15·1 A QUE 
fT Rl:FERE DO PRIMEIRO PA­
P ;CEa. DA COMISSiiO DE FI-
1,.'iNÇAS. 
O Congresso Nacional decreta : 

A!·t. 1.0 ::: cúnce-cl.ida à Academia 
B:.b,leira, d::: Ciênc:as uma subven­
ç o :lm.al doe Cr$ 500. OO:J CO, qUe lhe 
S • {J entr2"u<:-,:; na com>3ço de cada 
(~ • ci.:::-o. 

.\ l . 2." A beneílciada prestará 
c.:, ,S Jesta imp;)rt~i,ncia, de acôrdo 
COi.1 .H disi;o5içõe~ ;e~ais em vigor. 

i\rt. 3. o A subvenção a que 5<: 
1"'1 CE' c art 1. sel cvncedlda en 
quant,) subsistir a Instituição bene­
b:: :".1 e c~ssa á em caso de dlSSO­
lu. 0, na form3 de S-e1LS estatutos, 

.~: . <I.' I:sta L'i ",naará em vi~or 
TI .:1,1ta ct? sua :ml:>licaç5.o. 

'\. .,. .5. Q R::vo;am-se as dispcsições 
€!l, GJntrário 

l',lENSAGEM N.o 538-53 

::-cnhG~'{:s Membros do Congresso 
Nacional: 

D€ acordo com o preceito consti· 
tl·~. ma, tenh0 a h;)nrra de submeter 
à Cúl13' Q€l'ação je VOSS.J,9 Excelências, 
acom;>.nhado de Exposição de Mo­
ti vos do Conselho Nacional de Pes ­
Q1t:sas, o lllcluso projeto de lei que 
c"'1cede subvenção anual de ..... . 
Cr$ 500.000,00 à Academia Brasileira 
d" Ciências. 

Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 
1953. - Getúlio Vargas. 

EXPOSIÇÃO DE .i,OTIVOS DO 
MI?>l"ISTÉRIO DA FAZENDA 

N° 2. 43D de 2 de dezembro de 1953 

Exce le!1 \ u;simo Senhor Preslden te 
da R€'~L: b~jCf : 

1 Sol:c: t:l o Conselh:J Nacional de 
Pe;:;qvlsas seja concedida à Acade­
m fi Br2.i>ileirl' de C,ências uma sub­
vem;Õ{) anual de Cr$ 50C . DUO,DQ. 

2 Reo~. lH" o tra balho fecundo e 
CSt2.V~l C:J referida instituIção, quan­
to. [\, alil!Jlitude de 'ielLS setores do 
esta JelECimento humano, relativos 
às Ciênc:as M3 temáticas, Fisicas, 
Q'lim:cJ.s, Gcoló:r:cas e Biológicas e 
conc1 ti : 

"A J 3~r ela 'oorado o anteprojeto 
(l~ C:U" resu'tou ~ Lei n. O 1.3IQ, de 
15 de j:llleirc de 1951, figurou com 
c[~2c;al relêvo. na :ustificação qUe o 
2.c:::·npanhava o registro da necessi­
d·:v:le clz ser dado à Academia de 
0:('n;:::85 o amparo permanente que 
lhe proporcione a estabelidade a 
c:t:c faz jus. 

f; d,? mencionar-se, ainda, a cir­
cunstânc:a de estar a Academia in­
c!tüda nominalmente à testo das 
"entidades d-e caráter cientifico e 
recDnhecido valor", como órgão con­
sultivo dêste Conselho, e, também, 
como instituição sábia dentre cujos 
representantes se devem elaborar os 
Membros do Conselho Deliberativo 
dêste órgão, conforme os arts. 2 . o 
e 7.°, letra c), da, Lei n .O 1 .310, 
de 15 de janeiro de 1951 . 
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Ocorre acrescentar que o Relató­
rio submetido a VOssa Excelência em 
fevereiro último também cuida dessa 
medida, da qual somente vantagens 
poderão advir para c fortalecimento 
na cultura científica brasileira, am­
p'.lradu a:i:ís p21<l art. 174 da C:ms­
tituiçao, N~ v<!;'dad:, a medida 
pleiteada no presente anteprojeto de 
lei, visa sobretudo assegurar <':e for­
ma estp,vel e permanente o amparo 
qUe de fatG já vem smdc prestado 
à Academia s,:,b a forma de auxílio 
anualment-e incluído no Orçamento 
da República," 

3 Assim, opinando favoràvelment.e, 
tenho a honra de submeter à con 
slderação de Vossa Excelência o in­
cluso expediente organizado por 
e.quêle Conselho, que consubstancla 
a medida em vista, 

4, Dignar-se-á, entretanto, Vossa 
Excelência de resolver sôore a con­
vemencia de s,eu encaminhamento 
ao Congresso Nacional. 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a 'OS1'" Excelência os plXltes­
tos do meu mais profundo respeito, 

Osvaldo Aranha, 

PARECER DA COISSAO 
DE FINANÇAS 

I - Em 5 de agôsto de 1952, o Se­
nhor Almirante Alvaro Alberto, pre­
sidente do Conse ho NaclOnal de Pes­
quisas, dirigiu-se ao SI', Presidente 
da Republica, solIcitando fosse con­
cedida a Academia Brasileira de Ci­
ências uma SUbvenção anual de qui­
nhentos mil cruzeiros (500,000), 

A medida pleiteado, no dizer do 
solicitante, "visa sobretudo assegurar, 
de forma estável e permanente, o 
amparo que de fato já vem sendo 
prestado à Academia, sob forma de 
auxilio anualmente incluido no orça­
mento da Republica' , 

Fundada a 3 de maio de 1956, 
aquela instituição foi reconhecida 
como de utilidade pública pelo de­
creto n,O 24,785, de 14 de julho de 
1934, Seu desenvolvimento, devido ao 
esforço e dedicação de um grupo de 
elementos devotados a ciência, fez 
com que a Academia se visse incluída 
pela lei n,o 1.310, de 15 de janeiro de 
1951, entre as "entidades de caráter 
cientifico e reconhecido valor", que 
atuam como órgãos consultivos do 
Conselho Nacional de Pesquisas, dan­
do-lhe ainda aquela mesma lei nú­
mero 1.310 a prerrogativa de ser \ na 

das instituições dent're cujos inte­
gTuntes devem ser escolhidos os mem­
bros do Conselho Deliberativo do re­
rido Conselho Nacional de PesqUisas, 

II - Ouvido, pela Presidência da 
RepúblJCa, o Mmlstério da Fazenda, 
este, depols de consultar o da Educa­
ÇLO e Cutuí'a cUJo parecer fOI favo­
rá vel, rr.amtestou -se, por seu turno, 
aCOlllE.ndo a solicnação, Da! o pro­
"ew do ExecutIvo, que recebeu o nú­
n,e!'o 4, ODO-54, 

III - Isto posto, passa o relator 
a opmar, 

O artigo 3,° da lei n,O 1,493, de 13 
de dezemhro de 1951, que dispôe sôbre 
auxílios e subvenções, permite ex­
press3.mente qu, msmo independnte­
mnte de legislação especial, se con­
cedam subvençôes, ordinárias ou ex­
traordmárias, "a instituições priva­
das de caráter assistencial ou cultu­
ral, regUlarmente organizadas", 

Nilo há dúvida, pois, quanto à le­
galidade da proposição, 

No que toca á conveniência e uti­
lidade da mesma, os documento~ que 
,,"eram com a mensagenm presiden­
cial n,o 558, de 14 de dezembro de 
1953, esclarecem suficie:mente Oa s­
sunto, deixando patentes as vanta­
gens que, no campo da pesqUisa e 
da elaboração científica, se poderão 
es}:erar da outorga da SUbvenção a 
que alude o projeto, 

Face ao exposto, e tendo a propo­
SIção previsto o modo dep restação 
de contas, por parte da beneficiana, 
o relulOr opma no sentido da apro­
vaç~o aop rOjeto, 

Sala da Comissão de Finanças, em 
11 de maio de 1955, - Martms de 
B'1.rros, Rela tor , 

PARECER DA COMISSAO 
A ComisSão de Finanças, em reu­

nião de sua Turma "A", realizada em 
11-5-55, arovou, por unãnimidade, o 
parecer do Relator, favorável ao Pro­
jeto, votando os Senhores Odilon 
Braga, Presidente em exercício, Mon­
teiro de Barros, Relator, Mllton Bran­
dão Pereira Dmiz, Nelson MonteIro, 
CeU;o Peçanha, Getúlio Moura, Mário 
Gomes, Deodoro de Mendonça, João 
Agripino, Herbert Levy, Lopo Coelho 
e José Afonso, 

Sala Antônio Carlos, 11 de malO 
de 195, - Odilon Braga, Presidente 
em exercício, - Monteiro de Baros, 
Relator, 
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EM~ DE 1.8 DISCUSSAO A 
- QUE SE REFERE O 2.° PARECER 

DA COMISSAO DE FINANÇAS. 

Acrescente-se onde couber: 

e ao Instituto do Nordeste. 

Justificação 

O projeto trata da subvenção anual 
de Cr$ 500. GOO,OD proposta pelo Poder 
Executivo, através de uma eXp<Jsição 
de motIvos do Ministério da Faz.enda , 
com base em requerimento do Conse­
lho Nacional de Pesquisas a ser con­
cedida à Acaaemia Bmsileira de Ci­
ências, pelas suas investig-ações cien­
tificas no domínio da Mateemática 
Física, Química, Gologia e BiologIa: 

Pelo visto, trata-se de uma associa­
ção cultural de caráter particular a 
ser auxiliada pelo poder público. t!: 
função do Govêrno auxiliar a cultura 
e a investigação cientifica . 

Mas o princípio que domína a pró­
pria justiça é o da equidade . 

Funciona em Fortaleza, Capital do 
Estado do Ceará, o Instituto do Nor­
destee, ininterruptamente, desde 1945, 
socIedade cultural-cientifica, com per­
sonalIdade jurídica e reeconhcida dee 
utilidade pública pelosg ovêrnos Es­
tadual e Municipal . Congrega em seu 
selO trinta sócios efetivos, animados 
c?m .altos propósitos da investigação 
clentlfIca cUltural,e espcialmeent na 
análise e investigação de todos os 
probleemas ligados à região. Assim é 
que conta com comissões de Antro­
pologia . Fisica e Cultural, Educação, 
GeografIa Humana, Geologia e Cli­
matologia, Fisiografia ee Biografia, 
Estatistica Inquéritos Sociais, Açudes 
f' IrrIgação, Sociologia e Economia 
Hi~iene e Saúde e Meteorologia Ex~ 
periJnental. 

Suas atividadees têm sido as mais 
fecundas, quer promovendo e reali­
zando estudos e investigações quer se 
tornando, como de fato o é, centro 
de divulgação cultural, quer coletiva­
mente, qur através de seus sócios. 

Assim é que devoms salientar os 
. estudos do óleo do cajú para a cura 
da lepra, do Prof . J. Juarez, Furtado, 
as Investigações sôbre solos do Nor­
deste do Prof . J. Guimarãese Duque 
e os estudos e experiências sôbre nu­
cleação artificial das nuves com base 
n o cloreto de sódio, do Prof. João 
R amos, além de muitos outros . Todos 
êst'es trabalhos e muitos out ros estão 
publicados nos Anais do Institutc., 

publicação de extraordinário vd.lor 
científico. Por último, r esalta a or­
ganização e publicação do Mapa do 
Cieara, com base em levantamento 
aerofotogométrico e a elaboração do 
Código de Resisbência as Sêcab em 
andamento. . 

Por todos estes motIVOS, resasJta 
a evid·t!ncia do caré.ter cientiflco­
cultural do Instituto do Nordeste quee, 
privado d quaisquer recursos renuz 
suas atividades. Merece ass:m, a 
compreensão e o auxílio do Govêrno 
Federal, conceedndo-selhe ~ mesma 
SUbvenção de Cr$ 500.000,00 anuais 
que se propugna para a Academia 
Brasi'eira de CIências. 

SaJa das Sessões, em 23 de maio 
de 1955. - Monteiro de Barros -
Chagas Freitas - Meenezes Pimentel 
- Moreira da Rocha - COlOmbo de 
Souza - Nicanor Silva - Emzval 
Caiado - Fernando Barbieri - Artur 
Ancirá. 

PARECER DA COMISSÃO DE 
FINANÇAS SOBRE A EMENDA DE 

1.8 DISCUSSAO 
Capeado pela Mensagem n.O 558-53, 

o projeto que tomou o n." 4.000-54 
concede à Academia Brasileira de C1-
êl.cías uma subvenção anual de qui­
n~el-.tos mil cruzeiros, qUe lhe será 
elitr·egue no comêço de cada exer­
CÍCIO 

Devidamente instruído o proc'2s50, 
foi emitido parecer favorável desta 
ComL<são, indo o projeto a pltmário 
Aí recebeu emenda de 1.8 discussll. ), 
e.ster.d?ndo a su1:>venção,' com igual 
(!uur.tia, ao Instituto do Nordeste. A 
ET'·Fr da é de autoria do nobre Depu 
~a111 Colombo de Sousa. 

O Instituto do Nordoste ê uma so­
ciedade cultural e científica, com 
personalidade jurfdica e reconhecia 
de utilidade pública, pelos govêmos 
do Estado e do MuniCípio, com séde 
em Fortaleza. Investiga de modo 
especial os problemas ligados à =e­
gião, contando com ocmlssóclS de 
Antropologia, Educação, GeografIa 
Humana, Geologia e ClimatologIa 
FisiograJia e Biografia, Estatística, 
Inquéritos Sociais, IrrIgação, etc 
Parece índiscutível a sua grande uti­
lidade . Somos, pois, pela aprovação 
da emenda dando-se, em consequên· 
cia, ao art. 1.0 a s=guint.e redação: 

"Art. 1.0 A Academia Brasileira de 
Ciências e o Institutu do Nordestt: 
gozarão respectivamen te, de uma 
su1:>venção anual de quinh entos mil 
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cruzeiros (Cr$ 500, OOU,oo), que ser a 
entregue a cada um no coméço d~ 
cada exerc:cio" , 

No artigo 3,° far-se-ão as correçóes 
de c"n::ord".r.c:a grama~ical. 

Sala Rêgo Earr,Js, lO de fevereiro 
de 1955 - Monteiru de Barros, Re­
lator. 

PARECER DA lXlMISSÃO 

A comicsão d;) Finanças, na reu­
nião de sua Turma "A", aprovou .J'Jl' 
unâmmidade o parecer d'J Relator, 
favorávell à em~nda de primeira ;:tiS-

cu~são , oferecida ao Projeto nÚIU€rO 
4. OOO- A -54, votando os Senhores 
Deputados : Odilon Braga - presi­
dente, MonteirQ de Barros - Relator, 
Lino Braun, José Fragelll, Né Jsoll 
:Mo!1beiro, J).l[á~io Gomes, Walter 
r 'anel', \"torino Corrêa Rocha Lau­
r,", Deodao de Mendonça, Edgar 
Schne i "le!', Sat'll'uino Braga e Milton 
Br::ndao , 

Sala "R~:ro de Barres" 10 de fe ­
vereiro c:e l E53, - Odilon Braga, 
Pras:dente , - Monte,ro de Barr as, 
RÕ'Ll ror, 

-------------------Departamento de Imprensa 1\acional - Riu ue Janeiro - Brasil -- 1956 
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COMI -ODE FINANQAS 

Projeto nº 4000- 154. 
Belator: deputado Monteiro de Barros. 

-o nº 4.000/54 

capeado pAla mensagem n~ 5~8/53, o projeto que tomou 
concede a Academia Brasileira de Ciências uma subven --çao anual de 

# quinhentos mil cruz eiros, Que lhe sera entregue no cQ. 
meço de cada exercício. 

Devidamente instruido o processo, foi emitido pare -
cer favorável desta comissão, indo o projeto a plenário. Aí rece-

. ,.... ,..". 

beu emenda de 1 • cliscussao, e ~tendendo a subvençao, com l.gual qu8.ll. 
tia, ao Instituto do Nordeste. A emencla é de autoria do nobre de -
putado Colombo de 30usa. 

O Instituto do Nordeste é uma sociedade cultural e ci­
entífica, com persanaliuade jurídica e reconlleciêa de utilidade pú­
blica, pelos govêrnos do Estado e do Município , com séde em Forta-

... 
leza~ Investiga de modo especial os problemas ligados a regiao,co!!. 
tando com comissões de Antropologia, Educação, Geografia Humana,Ge­
ologia e Climatologia, Fisiografia e Biografia, Estatística, Inque­
ritos Sociais, Irrigação, etc. Parece in~dscutível a sua grande u-

-tilidade. Somos , pois, pela aprovaçao da 6ôsnda, dando-se, em con-
sequência, ao art. lQ a seguinte redação: 

" 
li Art. 1º. A A caclemia Brasil eira de Oi encias e o Ins -... 

tituto do Nordeste gozarao, respectivamente , 
-de uma subvençao anual de ql]inhentos mil cru -

zeiros (Cr. 500.000,00), que será entregue a 
" , cada um no começo de ca~a sxercl.cio·. 

- - " No artigo 32 far-se-ao as correçoes de concordancia 
gramatical. 

Sala Bego Barros, 10 de fevereiro de 1956. 

~ . ~~ 
Monteiro de Barros, ~ relator. 
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Aviso 

~ 

Senhor 12 Secretario: 

S.O. 
P.R. 

166.822/53 
71.562/53 

Tenho a honra de transmitir a V. Exa. a inclusa mensa -
gem n 2 558, de 14 do corrente mês, acompanhada de projeto de .. . .. 
lei, que . concede subvençao anual de rr~ 500.000,00 a Academia 

,. 
Brasileira de Oiencias • 

Reitero a V. Exa. os protestos da minha alta estima .. 
e distinta consideraçao • 

/ 
/ 

c 

-

Ao Exmo. Sr. Deputado Ruy Almeida, 
~ ,., 

DD. 12 Secretario da Oamara dos Deputados. 

HB/NTF.-
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Redação ~o venciào pa~a 2&. aiscussão 

ar "Pr (jeto : .OOO-P/5l 

C(,.lced~ subvenç~o anual c 
'.000. 0 0,CC & Âsa emi 

e ~ ~ A nc:as e Ins~ituto 
te. 

• 

... 

cr$ ••••• 
"R sile ira 
do ~Toraes-

{ 

Artigo l~. A !~d emia Brasileira de Ciências e 0 

Instituto o Nordeste goz r · o, respectivarr.ente, ae 'ma subven 
ç· o anual e inhentos mil crl~ei~os) Cr$ 5CO.0CC~, que 
s rá entregue a cada wm, no cOuêço de caca exerclclc. 

ArtiD'o 2~. 
" (;.> ,. 

importancias, e acor 
Os beneficiados j"s arãc contas estas 

o c 011. as à.isposi~ões :e-ais erro vigor. 

l_° ... serao 
Artigo 3~. _ s su venções a q"e u refere o artigo 

conce idas en uanto subsis irem a~ T1utituições bene-
• • - ~. 1 " /) 
lC la as e cessare.Gj &. caso ae lSso .. xçac, li ~orma e seus es -

tatutos. 
• 

sua 
Art'go 4~. 

publicação. 
Esta lei entrará em vigor na de 

Artigo 52. Revogam-se as ·aisposições e-: 

Sa 

t,vfJV ____________ ,_, presi ente 

Cesar Pr iato 

• 
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~cr'I~S.~0 !)r.' lfINA rr:Af1 
, 

A Comiss1.o de Finanças em sua 20a. Reun:ão Ordil ' ­

ria, realiza a a ]~ le jun~o de 1956, presentes os senhores C~ 

sar Prieto, Presidente, Barros de Ca-rv:il.ho, Re~ntor, Fet'reira. 

Martins, ('ralba,.a Eiscaia, Nelson llontei"'o, Jos.lé de O'lZa. . 
J 

Vitorino Corr~a, Pereira Diniz, ~eorges ~a1vio, Geraldo. asca. 

renhas, li1ton Branaão, Liro Braun, C-l1ilherme Jachado, Sy1vio 

Sanaon, B ptista Rancs, Mauricio e Anerade, tomou . " . ClenCla e 

reaaçio do venci2c para segun~a discussio ao P"'ojeto 

)~ .OOO-B/56. 

Rêgo Barros, em lQ ae ~unhr~ 

~ ______________________ ,Presidente 

CES'AR P'RIli'TO 

~Relator 
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A IMPRIMIR \ a Em-/LI1i::.J'ifb ; 
• 

• 

EMENDA DO S~TADO AO PROJETO Nº 4 . 000- D/54, DE 

Concede as subvenções anuais de 
Cr$ 500.000,00 à Academia Brasileira 
de Ciências e a de ~$ 500.000,00 ao 
Insti ~uto do Nordeste:. tendo parecer 
favoravel da Comissão de Finanças . 

PRCJETO Nº 4 . 000- D ~.o. SENADO FEDEHAL . 

O CONGRESSO TACIONAL decreta: 
. 

Art. lQ são concedidas as subvenções anuaiS de •• •• 
C 500.000 , 00 (quinhentos mil cruzeiros) à Academia Br~sileira de 
Ciências e a de Cr$ 500.000 , 00 (quinhentos mil cruzeiros) ao Ins-
tituto do Nordeste, a serem entregues no comêço de cada 

, 
exerCl-

cio financeiro. 

Parágrafo único ·A? subvenções a que se refere êste 
artigo - -subsisti~ao enquanto na~ forem di~solvidas as institui-

forma de seus estatutos, e aos beneficiados será obriga--çoes na 
tória ação acôr Õ com" a açao em vigor. 

w'· 'lo, 

Art:. 2Q Esta lei entrará em vigor na data de sua pu -
blicação. 

Art. 3 Q Revogam-·se as disposi ções em contrário. 
A A 

CAHARA DOS DEPUTADOS , ' ET1 } ~ DE AGOSTO DE 1956 

CA. 
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~.ENDA DO 

FARECER DA 

.OOO- D/ 54 A QTTE S~ REFSRE O 

-..... ... ~ ...... ..., .. .. _........ _v ......... _ ............... 

Ao art. 1.. (l!liíi~a::=~., 

Dê-se a êste artigo a seguinte re­
dação: 

" Art . 1. o - São concedidas as sub­
venções anuais de Cr$ 1.000.000,00 
(hum milhão de crureiros) e Cr$ .. 
500.000,00 (quinhentos mil crU2leiros), 
respectivamente à Academia Brasilei­
ra de Ciências e ao Instituto do Nor­
deste, a serem entregues no comêço 
de cada exercicio financeiro." • 

SéMADO FEDERAL , Er-< 27 de NOVEl<BRO DE 1956 -----
~POl0niO ~alle!J 
'- Vival do L im::.;:a:::...-__ ----Freitas Cavalcanti 

...... .... 
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DEPUTADOS 

/" 

DnendE do enado BO Projeto n. 4.000-»/54 

~ ---=----~eP'-- ~ - --". 
Aprovado pela Camára q.os lJeputacloG o projeto nº. 

4.000-.o;b4, que concedeu .... ubvençoes anunis de Cr$ ••.•••.••• 
500.0QO~OO (quinhGntos mil crU4siros) á Academia ~LJi16ira 
de Ciencias e ao Instituto elo Nordeste, roi o mesmo enviado 
aO Senado Iséter:Ü, ond.e foi ofO)'ecÍ( a ao ;361 ê.rt. JJ:I w. ueglIin 
te emenda: 

"Ao art. lQ (Er.lle.1da n. l-C) 
" '" .., De-se a este artigo a seguinte rcclaçao: 

- ...,. ".Art. lQ. :5ao concedid:tE as ..:ubvellço6s anll.a~s de 
vr,;jJ 1.000.000,00 (hum milhão de cruzeiros) e Cr 
500.000~00 t quinhontos mil cluzeii."Qs) respoctivª 
mente? a Academia Brasileira de Giencias e ao 
L'1stituto do lor este, . serem entregues no comg 
ço de cada exeréicio financeiro". 

.... . 
Gomo se ve, a altez'O-çao PI'oQosta pela Camara AI t~t 

duplica a lotação já conc~dida pela Camara dos ~~putados á 
Arodemia Brasil eircl c1 e Ciencias, e::: clê.recen1o o Dollre autor 
da emenda, 0enador Cesar Vergueiro, que 

h ~ 

ItA importancia de Cr-w 500.000,00 para a impressao 
dOS tI.Anais" <la Acada1lia, nu época ~tu8.1,onde não 
só o custo ao material como o da .crIa0 de obra mUi 

"" -to se ~levou, nao cobre as despesas com €i citada 
impreS3&O (LOS IIAllcds", documentos que con.sti tuem 
talvez, o maior repot:i-torio ele ciencia Q.ue se pg 
blica nQ Brasil, h~ ,uarenta (40) nnos, com 1"e­
percussao no exterior H

• 

PAllliCER 

Desnecessárló encarecer a import "ncia do órgao 
c:i.entíi'ico beneficiado pela ~mGnda e bem [seim (., SLk ,roce -
dencia diante a.a. j ustificaçao acimé. reí'erid , e:pecialmente 
se ccnai erando que o projeto se ~rrastou no LegisIctivo por 
qUE.si dois ano~, espaço de tempo esse a~ que se acentuou con 
sideraveImente o t.W!1Gnto alucliclo. -

]in tais cond1.ções, opinamos pela cPI'ov3.ção da 
mellda do uenado. ts o parecer. 

'ala Bêgo l3aITo..:,'rL1 lO/12/1SS6. r 

1~~~4 
'\ CHf~LBAUD EI,.l·i~IA - Helator 

cb. 

1 e-
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nhcr~s, Casar >"'ietf' - Preso ~:e .. s ~a.l, '11)" t"'r;n.iq" /'Ieor e· {:o.1-

Corrêa, l.e.pro ,.'n "" r -o .. I' iA! 

PU :Ira, .Tc"é '!:'ll 011i, T.cpl"' C(lP}. r, Celrc Ppc nLa, nêlilrn r a, 

f'erró'enes )T'tncipe, I..ino lP9.,r, P T' 're. J..iniz, <',ina • or 'narl -

• • lSCalti . 

Sala 
A erc 

I 

I 
I 

, 

q nferecl 

" ~I,~ 

i>~ 1 r Ser a o 8.( Pro () j to 

ae (l .ze "~ 1')/ dr;?r.v
• 

Il/ I 

( ) 

PresO e:>nte 

la;' OI' 

l 
/ 
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